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DECRETO N.º 1.815/2003 

 
 
    Decreta dia lutuoso 
 
 
 
O PREFEITO  MUNICIPAL  DE NOVA SANTA  ROSA,  Estado  do Paraná,  no 

uso de suas atribuições legais; 
Considerando o falecimento de ANA GABRIELA S.HENZ, filha da Secretaria de 

Esportes e Ação Social do Município. 
  
 

D E C R E T A 
 
 
Art. 1º - Decretar dia lutuoso a presente data, em sinal de manifestação de pesar e 

tristeza pela morte prematura de Ana Gabriela S. Henz aos 12 anos de idade, filha da Secretaria de 
Esportes e Ação Social do Município Patrícia Schütz Henz. 

 
Art. 2º - Em conseqüência  ficam suspensas todas as atividades e serviços no âmbito 

das repartições públicas do Município. 
 

            Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
               REGISTRE-SE 
             PUBLIQUE-SE 
            
      GABINETE DO PREFEITO , em 08 de setembro de 2003. 
 
 
 
                                                                                   ANTONIO CALDEIRA DE MOURA  
                                                                                               Prefeito Municipal 
 
 
 
VERA LUCIA BOHN DE CARVALHO 
 Secretária de Administração 
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